
MEMORIAL DESCRITIVO  

 

Município: Santa Bárbara de Goiás 

Área: Rururbana Sustentável | GO-154 as margens do Rio Anicuns 

Identificador: 8 

Área: 96,8571 hectares 

Perímetro: 6.555,38m 

 

DESCRIÇÃO 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro, referente a Área Rururbana Sustentável (Identificador 

8), no vértice P301 (N=8.170.916,9621 e E=637.722,4677), situado à margem do Rio Anicuns, 

próximo ao cruzamento da GO-0154, deste, segue confrontando com a Área Rural do Município, 

margeando a Rodovia, com os seguintes azimutes e distâncias: 150°15'34" e 193,49m até o vértice 

P302 (N=8.170.748,9597 e E=637.818,4521); 141°26'35" e 56,34m até o vértice P303 

(N=8.170.704,9054 e E=637.853,5660); 135°09'39" e 45,33m até o vértice P304 (N=8.170.672,7659 e 

E=637.885,5257); 130°45'35" e 55,78m até o vértice P305 (N=8.170.636,3490 e E=637.927,7750); 

124°53'09" e 39,76m até o vértice P306 (N=8.170.613,6103 e E=637.960,3872); 101°10'13" e 38,21m 

até o vértice P307 (N=8.170.606,2083 e E=637.997,8718); 69°22'14" e 69,73m até o vértice P308 

(N=8.170.630,7764 e E=638.063,1323); 93°07'22" e 14,07m até o vértice P309 (N=8.170.630,0100 e 

E=638.077,1799); 102°21'25" e 78,13m até o vértice P310 (N=8.170.613,2902 e E=638.153,4996); 

121°58'36" e 143,03m até o vértice P311 (N=8.170.537,5447 e E=638.274,8272); 116°31'12" e 

58,16m até o vértice P312 (N=8.170.511,5766 e E=638.326,8656); 92°03'41" e 133,26m até o vértice 

P313 (N=8.170.506,7835 e E=638.460,0340); 94°33'52" e 65,54m até o vértice P314 

(N=8.170.501,5676 e E=638.525,3695); 100°40'17" e 58,09m até o vértice P315 (N=8.170.490,8103 e 

E=638.582,4567); 113°52'31" e 38,76m até o vértice P316 (N=8.170.475,1217 e E=638.617,9013); 

121°26'46" e 838,58m até o vértice P317 (N=8.170.037,6367 e E=639.333,3220), situado no limite do 

Aterro Sanitário Municipal; 205°13'18" e 357,71m até o vértice P318 (N=8.169.714,0248 e 

E=639.180,8919); 288°53'51" e 7,16m até o vértice P319 (N=8.169.716,3436 e E=639.174,1183); 

292°58'07" e 1.328,74m até o vértice P320 (N=8.170.234,8554 e E=637.950,7193); 284°01'41" e 

159,04m até o vértice P321 (N=8.170.273,4050 e E=637.796,4258); 194°40'31" e 446,00m até o 

vértice P322 (N=8.169.841,9564 e E=637.683,4358); 283°06'15" e 164,36m até o vértice P323 

(N=8.169.879,2202 e E=637.523,3555); 255°56'42" e 54,55m até o vértice P324 (N=8.169.865,9738 e 

E=637.470,4435); 208°25'05" e 151,04m até o vértice P325 (N=8.169.733,1340 e E=637.398,5633); 

196°34'12" e 64,27m até o vértice P326 (N=8.169.671,5339 e E=637.380,2345); 208°31'31" e 20,29m 
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até o vértice P327 (N=8.169.653,7075 e E=637.370,5454); 298°36'02" e 29,17m até o vértice P328 

(N=8.169.667,6726 e E=637.344,9323); deste segue pela margem do Rio Anicuns à montante, em 

uma extensão aproximada de 1.846,80m passando pelos vértices P328 ao P374, até chegar no vértice 

P301, ponto inicial da descrição deste perímetro.  

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 

a partir da RBMC, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

nº 51°00', fuso -22, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 

 

         Observações: 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

 

Santa Bárbara de Goiás, 10 de junho de 2025. 

 

 

Julio Mendonça da Silva 

Eng. Agrônomo / Agrimensor 
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